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PORTARIAS 

Nr. 45H/68-3AB 

O Goveru~dor do Território 
Federal dlll Amapn, usando 
da!! atribuições q>Je lhe 
c~nfcrem os itens I e VII, do 
arti!;O 4°, do Dec;·eto-lei nr. 
5.889, de ?1 de setembro d<> 

I TOS DO PODER EXECUrfiVO 
nr. 5.839, de 21 de selemhro de Divisão de 'ferras 
1943, e Coloniza~ão 

RESOLVE: 

Uonsidtwor desligado do 
Qutldro de Funcion&rios Pú-

Seção de Terras 

EDITAL 

blic~s do Govllrno déste 'Ier- De ordem do Senho t· Dire-
. ritórlo, tlnimucdo Nc.mato de tor da Divisao de Terras e 

RESOLVE: J Araújo Filho, ocupante do Colonizaçti.o, tomo püblico 

1943, 

40í ;58-GAB, de 5 de iulho 
de 1968, 

RESOI.VE: 

DesJgnar de acõrdo coa: o 
art. 219, § ao., da Lei nr. 1.711, 
de 28 de outubro ae 19à2, o 
t1·abalhad or nível 1, Francisco 
du J esus Picanço, par(! u 
fun.,:Ao de Secretário da refe
l'lda Co missão, dflvendo ser 
afastado de suas funções nor
mais no órgão em que é 
lotacio. I 

cargo da classe cfl , ,· da série que, Alexandre Gomes de AI
Pôr à disposição da. Justiça de classes ele Oficial de Ad- meida, b:asileiro. caGado, com 

Federal , at~ ulterior <:lellbera- ministração, nível 1-t (Cód igo 45 anos de idade, :Jgricultor, 
<jfo, o ser~tdor DélclG Ramos AF-201), lotado no Gabinete I residente 0 domicilia.<lo nesta Macapú, 6 de agõsto da 1968. 

uarte, ocupante d~ CM~o Uovernadol', com exercício cidade, município tlt' Macapú, 
d~ E•crevente-Datll?gra~o, na Represflntaçii.o âo Govêr- requereu nos têrmos do Arti
mv~l 7, tio Qu~dro d~ F UIH:lO- no amapacn~>e, em Belém, , 133 0 s ' US S§ 0 ~ Único 
n_á~ws do G~vorno d~~t~ 'l'ef" uapitul ào Estado do Para, â~ artiO'O ~03, ~o Dl~reto-Lei 

Alroerindo Leite Farias 
Presidente 

l'ltorio, letedo na DlVIsao ue em virtude de hflver sido no. 9.760 de 5 de setembro de - - -· -
Obras. tran sl'e~!do para o Ministéri_o 1946, Li'cença de Ocupação 

?lllácio do GoYêrno, em do. Agncultura, de conior.nn- de um lote elo terras dcvolu-
Macapá, 9 de agõsto do 19G8. dade com 0 Decreto do gx- tas situado à margem cs

eelentíssi~o .se~hor Pr~si- qu~rda da Estrada àe Ferro 
General Ivanboé Gonçalves !lente dtl h.~pt~ bhca, y _ubhea- do Amapá, município do Ma-

Martins - Governador elo no D!an o OfiCIO.l da capá allranO'cndo uma á rea 
Uniã o, díl tado de 02 de maio· de 30 bect~Tcs, ressalvados 

Nr. 459/68-GAH 1 do cor~··.mte ano, ~ contnr .:te 08 terrenos de marinha por-

o G d , d 'r . tó 114 de JUlho de l 9ti8. ventura existentes, pistando 
overna Gl o .e tr! - d 1· b d . . ·" · .· d 'l' . ·· tó 

l'lo Federal do Amapá, u10ando 1 Palácio do Oovéruo, em _a .m ,'!- 1\-JoOr~a 0 em .-
das atribuiQões que lhe con- . i\Iacapé., 15 de <Jgôsto tje J9ll8. ] r~o NaCional InaJS d; 150 quJ
ferem 08 Heus VII e IX do I lometros, que o LJostulant_e 
a r t 1 g o 4o .• do DecretÓ-lei Goneral Ivanhoé Gonçal\'es 1 pretende para ~ar pros~<>gUJ-
n•. s.8~9 de 21 de setembro Mart!us - Governador m:Eto a_os scrv1ços ela. IUdús-
de 1943 ' I t~1a ~&rwola. Declara o pr.!c-

. , cwna.no q ne as terras por ele 
RESOLVE: · Nr. ·161/63-G AB pleiteadas têm as seguintes in-

i o G' r • ' n · I ór' dicaçõcs c lim..ites:- Fa7. ~rente 
. Pôr à disp~sição do Miuls- 1 

" v\elnudtll do" l e r~, t 10 pata a margem. esquerda da 

Estatutos da Associiição 
'freza de Setembro 

Esporte Clube 

CAPÍTULO I 
Do Clube e seus fios 

Al't. 1°. - A Assooíação 
'frP~e de :Setembro Esporte 
Clube, asso0i11.ção esportlYa 
tuudo.da no dia 15 de agõsto 
de 1986, de dlll'nçáo Ilimitada, 
tendo tma sede na capital dês
te Território, fõro jUI'ldico ua 
na Comarca de Ms.capá, Ter
ritório Federal do Amapá, tem 
por fim: terlo do lnteriot·, pelo espaço I Fcder~l.,1 <!o Amapo, v~ ando Est rada de P<>rt o do Amapá, 

de um (1} at_~o. no per.!odo da~. atduUJ~õcs, que lb~ ,con- num afa stamento d~ 50 metros 
d. - l teH:m os 1teo:s I e VI do a) - Criar, praticar e ioeen

e 09 de agosto <I e 1961:1 u 09 a rtiuo 4" do Decrc;to-le'i n" I a começar do quilômetro !52+ tiYar o desenvolvlmonto dos 
de agôilto de 1969, na forma "' " . ' · · 700 metros; limitando-se pelo 
<io artigo 34, parágrafo único, 5 .8~9. do 21 ele ~ e ~ ~n~bro d~ lado esquerdo com a pl!ICa do Qsportes em geral. inclusive 
da Lei no. 1.7!1, de 28 du ou- l943,t e tendo em Vl:stf .. ~ nuc quilômetro :53, divisa das ter- jogus de saláo, organizando 
hibt•o de Ht52. corubindo CO JR c~~s .~ do vrocc~so Oltmero ras ocupadas p01 o Senhor compeüçõe~ entre associados 
a norma primell·u ela Circular 4...>-4. 68-SG'l · Zito Vigor; pelo lado direitG congêneres, 
nllr::rnero 14, de 17 d~ junho_ de I . ~om te rms .. ocupadas pelo b) _ l>nrticlpat· das compe-
l 9vll,_ ~a Pcesirl ~ncts. úu t:t ~t·! RESOLVE. uouhor B~stho Alves Barbosa tl<,:ües ofici:JÜI, pl'Oml)v[daH pela 
p!\bhca, Ida Mmervina Lms 1 e pelos [nndos com te rras ontldaúe a que esteja filiada· 
Aymot·é, ucupaote do cargo da ,1 Cancela r a pedido, na for- devo lutas, medindo 300 m<.'tros I ' 
classe de ProreasÔ!'a de Prâtl- 1 mi\ do artigo 113, da Lei ut·. de fl·eutc po r 1.000 dit os de c>- Desenvolver a cultura 
cas Educativas, nível 19, do 1.711, de 28 de outub1·o da fundos. artíiltiea e social dos :1eus as-
Quadro de Funcionário!! Públi- 19fl2, 1\ licença para o trato soclado!l. 
cos do Govêrno d&ste 'I'erri- de i.1terêsscs pa rticularus, E para qur se nfio alague 
tório, lotada no Gabinete do conecdioda através da Porta- ignOJ-âoeiu, sor6. ês'e pu blira
Gonrundor, com tlXeroício na ria Go>'EJrnamental nr. do pit.la lmpl'ensa Oficial e 
Hepreaentação no Ri o de J~- 1 948/67-G AB, datada úe 29 ue ~fixad o pot· (30) dias à porta 
n<liro, sem prejuízo de seus 

1 
dezembro de 1967, no servi- do e,!iffcio desta H.epar t 'çllo. 

vencimentos e demai& vania- ! dor Djalma F<H·reira Chaves, 
, r.rr..eapú, B0/5/ 58. gens. 
1 
ocupan te do ca~~go da cia11se 

. I «A», <lu sério ua classes de 
Palll~lo do G0vêrno, em Pintor, ni vel 8, do Quadco de 

Macapa, 1! do agôs to d e 1968. Fuucioltá rios do G0vêrao dês-
Gen. h"a nhoé Gonçalves te 'I'errltório, lotado na Supe-
:\1artins _ G ovem:.Jdor rin tendéocia do Abastecimen-

A!rredo Luis Duarte de 
J ,a-Roqut~ 

Chefe da t:ieção de Terras 

1 
to -SATFA-, a contar da da-
ta da publicação dêste ato no Comissão de Inqut'rito 

Nr. 460/68-GA.B j ?iúrio Oficial do Govérno. 
Administrativo 

n GoverntHl Ol' do Terri tório I Palácio do GovêrDO (,)tu Ma -
Federal do Amapá , usando 

1

, capá lG de ncrõi:' to d~ 19S8 f'orta l'ia ~r. 1/ Gil-CI 
das atribuições que lhe coa- ' "' · 
forem os itcms 1 e VIr,, General Ivanboé Gonçt~lvcf O pl' l.l Eidente da Comfssrlo 
do arlig<> 4°., do Decreto-lti -:Y!artins - Governacor I dc !iignt>.tla p<'la pnrtnrta nr. 

Art. 2°. -A Associação 'I'ro
ze do Setembro Rspol'te Ctube, 
r.:omo pessoa juridica e de 
dir(:!ito ptivt~clo, tem personaJi. 
dade e patrimônio dlatiuto de 
seus associados, &Clurl o a Di
rl!toria responsável perante 
êste por todo seu ativo e pas
sivo deut ro daR atribuições 
que lhe hão oonferfdaa pelfls 
estatutos, não ticaudo os di
retores faltoso g isentos <llls 
penalidade em que incon erem. 

Art. 3". - O! sócios não 
resp ondem pelas ol.lrignções 
qua os cepresenlant~s do 
Clube oontrairem expressA ou 
ltltrnciona!mente em name 
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~s N~partições Públicas I 
·.ferritoF:Iais deverão . l'emeter 
Cl eNf)edieute destinado à pu- ! 
~tica;~ã~l neste DIÁRIO OFI- I 
~IAL, diàriamente, até às 
13,:0}0 horas, exr.eto aos sába-l 
dgs quando deverão fazê-lo · 
nt~ àq 11,36 horas. 

As reclamações pertinen
tes A niatéri~ retribuida, nos 
eaaos de erros on omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Hedução, 
li'·~fl 9 às 13,30 hoi'as, no má-

' '"~mn nté 72 h o r as após a 
e::ncta dos órgãos oficiais. 

E,,rp·~DI ·E ... . N~E .t\. .1'.-.'l . . . . ::d J. 
inmprentl3~ .OfiieÃ:d 

DIRETOR 
SILLAS RIBEIRO DE ASSIS 

DIÁRIO OFICIAL • 
Impresso nas Ofici:nas dà Imprensa OHcü!l 

MACAPÁ - · T. F. AMAPA' 

ASS I NATU 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número avulso 

RAS 
. NCr$ 7,80 
. . NCr$ 3,90 

NCr$ 1,45 
. NCr$ 0,05 

1 As Repartições Pú~:as 
eingir-se-ão às aasinaturas 
anuais renovad-as nté 2i ele 
revereiro de cada. ano e às 
iniciadas, em qualquer ápeca 
pelos órgãos competentes. 

i A. fim de possibilitai' a 
remessa de valôrea neompa
nhados d~ eselurecimento11 
quanto à '!lUa apliaaçllo, sou .. 
citamos usem os lnterassndos 
preferenciv.lrnente cheque ou 

1 vale postal. 
Os suplementos ús edl· 

ções dos órgãos oficiais a.; 
se fornecerão aos assinantes 
que as solicitarem uo ato d!.i 
aasino.tui'a. 

Os originais deverão ser 
éatu9gmfados e autenticados, 
reasu.1vadM, por quem de di
~eito, rasuras e emendas. 

Excetuadas as para o ex
t~rlor, que 6erão .sempre 
"'nuais, as assinatmas poder
''':l-iio tomar, em qualquer 
~poca, por seis meses ou um 
ano. 

«BRAS~LL'\ - Este Diário flt'íci~l é enc~ntt·ado para. Ieitu- O fun~iowirio público fe
ra no Salão Nacicnel e lLt<:rnaciom!.l da Imprens;~, dr. 1 f~~al, ~~~a ~~~e~e~conto ~si\!: 

COOPER PRES5, no Brasília Imperial Hotel.» 1 (h~s~onto .. u.devet•á p~~sv:r ~s~a 

As assinaturas vencidas 
poder:í.o ser suspensas sem 

- -P-ar_a_f_a_c-ilitar aos assinan- 1 A nm de evitar solução I condição no ato da assinatura 
tes a verüicação do prazo de de <Wn,tinuidade no recebi- . O custo de cada exem
validade de suas assinaturas, m€nto dos 1ornais, d e vem plar atrasado dos ó r g ã o; s 
na parte euperior do enderê- os assinanteo pl'ovidenciar a oficiais sení, no ve.acla avul
ço vão impressos o número respectiva renovaçü.o com sa, acrescido de NCrS 0,01, se 
do talão de registro, o mês e antecedência mínima, de trin- do mesmo ano, e de NO:$ 
o ano em que findará. ta (30) dias. 0,02, por a no decorrido. ~viso p:;:óvio. · 

dREJte, sendo apenas respO:l· CAPITULO li 
aáveis pelas suas jóias, men-1 ~ 
saUdades e subs0rições a qu~) Dos Poderes 

próximas ·Sessões do Tt·ibunal do Júri, a ter início no ·· dia 

16 de setembro próximo vindoúro, às 8,30 hor a.G: -

concorrerem. 1 Art.. 6°..: - ,Süo podêres da 1. - _-\gostinho de Castro Ribeiro 
Art. 4o. - A associaQão I assoCiaçao 'I reze de Se tem- 2 - Theodolino das Meroas Flexa 

Treze de_ Sete.m~ro Es.porte I bro Esporte Clube: 
Cl b " d 1 de Miranda . u e, nao poaera ser . 1sso - · a) _ As.>embléia Gerai; 
y1da, salvo_ por .. mohvo de I b) _ Diretoria. 3 - Kleber Magalhães 
IUllUperáveis dificuldades e I 
ainda assim,. por resolução Capítulo m 4 - h'ineu da Gama Paes 
de A&sembléia Geral extraor-~ Dos Só{)ios e sua Admissfio 5 - Luiz Carlos 1\1ul'icy 
dinária, especialmeate com•o-

. cada para êsse fim . Art. 7o. - A associação 6 - Pedro Ivan Seabra 
I 'f!'eze ·cte ~etembro Esporte 7 - Daniel Nunes 

Art. 5°. - ~ara ~icHvac!lo ; Clube, compor-se-á de um 
do que estatm e arhgo 1°. e 1 numero ilimitado de sócios, 8 - Eduardo .Antônio de Oliv.eira 
s~as_ alíneas, deverá a asso- !' sem distinção tle nacit~na.lida- Glarck 
maçao: de, côr, sexo, par tidfl políti- 9 - Manoel Leite Brasil 

. - · co ou credo religioso, re-
a) P~wsmr sede .. e.: t~.0 I conhecido nível de conrl utá: . 10 ·-Antônio Tancradi 

logo permita as condtçoes h- I 
nanceiras, iniciar a construção I (Continua 110 próximo número) 11 - .Ruy Guarany Neves 
de sua sede próp ~ia; 

1

1 . 12 - Edimburgo Coêlho de Almeida 
b) Manter equipament(j) 13 r Ul.Z Alves Norru"·I'r•a 

dP esporte e suas diversas I ~ ,1 tJ~~~ I - ~ ' "' "' 
modalidades, jogos de salão, ; r re~o ~JU · 14 - Mair Naftaly Bcmerguy 
bibliotéca e demais meios de l ) . I 15 - Raimundo Queiroz ue Souza 
dis tração salutar. I F !l 116 - .Adolfo Fernandes d"· Lima 

I ~ ~.ff t.U~}f~; !!!.\I? " 
C) Promover intercám-! ["'l'/A~fl~"~~~ ~ 17-Josó Maria Chaves 

hio esportivo, Iestas, quermes- "' 
ses, competições e-sportivas 1 118-Geraldo M11gella 
e ter em sua FJede um serv!i~ . ~~f_!Jl$ ~o~ 19-José Otávio Mr.ia 
ço de bar em beneficio dos 1; ~ ~ ~ V Jl ;;;p 
cof1·es sociais. . 11 • 20- José Maria de CarvJ.lho Barros 

21- José Ribamar Cavalcante 
-~· -------

·Agrônomo 

Func. ·Pública 

. Médico 
Func. Público 

Comerciante 
Func. Púbiieo 

· Gomarciante 

Engenheiro 

. Professor 

Médico 
. Func. Público 

Func. Público 
Func. Autárquico 

Ftmc . . AuMrquico 
Func. Público 

MotoL'ista 

Fnnc. F-úblillo 
Professor 
Fuuc. Púl)l!co 

Func. Público 

Médico 

J m>tiça elos Territórios 

·Territóiío Federal do Amapá 

.Juizo de Direito da Comarca de Macará 

EDITAL DE NOTiFICAÇÃO DOS JURADOS SORTEADOS 

O Doutor Antônio Alberto Pa;;~a. Juiz de Direito da 
Segunda Circunscrição d0ste Território, na forma da 
lei etc. 

Faz ·saber a todos quanto o presente Edital Yirem 
ou dêle conhecimento tomarem que, nos têrmos do art0 • 

433, do Código de Processo Penal, da lista cte cc.:2to e 
cinqüenta (150) Jura dos desta Comarca, os v inte e um (21) 
ahalxo relacion11dos, foram sortear1os para l.'iarvirem nas 

'l'odos res identes ncE!te muntcipio e Comarca~ Notifica 
pois, a todos os ~iut·ados supra. relacionaào6 para compa
recerem à sala destinada as reuniões do J úri desta Co
marca; no edifício do Fox·um, em dia e hora designados o 
nos mais diaa seguiutes, enqu(',nto durar as sessões,. sob 
pena de multa, se, intimados, não compa.recerem. E ··para 
que chegue· ao conhecimento· de todos, mandou expedir o 
presente Edital, que Herá alixtl.do no lugar püblico de· cos
tume e publicado na forma da lei.., Dado e pitssado 
nesta· cidade de Macap~. capital do 'Território Fed~ral do 
Amapá, aos dezesseis dias do mês de agôsto do . ano de 
mil novecentos e seasenta e oito (1951!). : Eu, Nin~ 
Jusus Aranha Nunea, escr·evente juramentado, -datilogr6l.!el 
e snl.lsercv!. 

Antônio Albe1·to Pacea 
Jul.z de Direito 

.. 
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Gabinete do Goverpador 
MINISTÉRI O DAS MlNAS E ENERGIA 

Gabinete do Mini;stro 

· Têrmos de Oonvêuio que entre si fazem o Minis
tério das Minas e Enei"eia, por par te do Govêrno 
da União, e a Companhia de Eletricidade do Amapá 
- .:CEA», no Território Federal do Amapá, vi
sando ao emprégo de recurstils orçamentários, 
no valor de NCr$ 120.000,00, nos têrmos da Lei m·. 
5.373, de 6 de dezembro de 19fi7. 

Aos 15 dias do mês de julho de 1968, pl'e-
sentes na Secrot1uia de E~:>tado das Minas e Energia, o Ge
neral José Gosla Cavalcanti, Ministro de Estado das Minas 
e Energia, po11 parte do Go,•êmo da Uaião, om conformi
dade com o que dispõe o item VIII, do Artigo 5o., do 
regulamento aprovado peJo Decreto nr. 57.910, de 14 de 
~evereiro de 1956, P- o Senhor General .JardP-) Pabrfcio, por 
procuração por parte da Companhia de Eletricidade do Ama
pá, conforme credenciais a presentarlas, deliberaram assi
nar o present1:1 Têrmo de Couvêuio, visando à coordena
ção ela aplicação do recurso consignsdo D!l Lei de MQios 
nr. 5.373, de 6 de dezembro de 196i, nos 'I'êrmos da Lei nr. 

· 4.6 76. de 16 de junho de 1955, r.egulamentada pelo Decr eto 
nr. 51.617, de 7 de jansiru de I9ê6, com observância dl) 
que dispõe o Deeret0·lei nr. 9l\ de 30 de dezembro de 
1966, e dos Dect·otos-Leios nrs. Ul9 e 200, d e 2f> de feve
reiro de 1967, e das cláusulas seguintea: 

Cláusula Primeira - A Companhia de Elttricldadt"l 
do Amapá, towa a seu cargo a execução da seguinte 
obra, e com o emprêgo do valor a segui r citado, em 
consonância coru o que prevê a Lei nr. 5.37ij, de 6 de de
zembro -~le 1967, - Ada?do - «C» - ·Amapá -- 1) Re
<:uperaçao da rêd e de thstribuição àe Macapá, no Territó
rio Federa.l do Amapà, de açôrdo com o p lano de aplica
ção aprovado NCrS 120.000,00. 

Parágrafo Primeiro - A Companhia de Eletricidade 
d o Amapú, ob rigar-se-á, no caRo de não executar dire
tamente os serviços aqui mencionados, a contratar a sua 
execução ou o forne<~imeoto dos m!\teriais neeessá rins 
com firm as ou entidades especializadar, e idôneas, Ha bili~ 
tadas à total ou pm·cial realizaçuo do Plano de Aplicação, 
nos prazos previs toe, em condições técnicas e econômi
e ameute vantajosas. 

Parágrafo Segundo - Os contratos com fornecedo
res de materiais ou equipamentos com construtores ott 
loc~dores de serviços para a execução do t)l&.no de Apli· 
caçao preverão os pagamentos por material entregue ou 
~bra feita. 

, Cláusula Segunda - O Govêrno da União, por in· 
teJ•medio do ~l oistérlo das l\Iinas e Energia, con~ribuirá 
com a iruportuncia de NCri$ l2o.ooo.oo, parn a execução 
t1o presente Convênio, importância esta d~duzida na eSCI'i
tm·aç.ão (fa Inspetoria Gem i de Flnanl(as do Ministério das 
Minas e Energia. 

Parúgraro Primeiro - A contribuição dl) Govêrno 
da União correrá à conta do Crédito Orçamentário regis
trado .no 01·çameuto. Geral da Uniiio, para o Exercício ' Fi
nanceiro de 1968, vmculadCI à seguinte classificação: Lei 
nr. 5.373, de 6 de dezemb-ro de J9tli - Artigo {o. -
Anexo 5 - Subnnexo 5.12.00 - Ministério das Minas e 

' Energia. ,- . Unidade Orçamentária - 5.12.07 - Departa
mento l'lacwnal de Águas e Energia - 4.0.0.0 - Investi
mentes - 4.1.2.0 - Serviços em Regime de Programação 
Especial, o.bedecendo assim a dedução da despesa ao se
gmnte. códtgo, por Progl'ama, Subprogra1!1a e Projeto: 2í0 
Energ!a - 272 Geração - 1.1742 - Planos Especisis de 
Energ1a nos Estudos, Dilltrito Federal c Tel'ritórios da 

· Uni llo - .A(f emlo "'C" - Amapá - 1)- Recuperação de 
rêcte de d!stl'ibuição de Macapá a cargo da Comoan~ia do 

. Eletricidade do Amapá «CEA» NCr$ 120.0GO,GO. -
Parágrafo Segundo - A liberação do recurso rica 

vinculada à aprovaçiío do Plano de Aplica1~ 1! o corl'eRpon
dente , na forma llG Artigo 2o. do do Decreto nr . 62.102, de 
11 d~ ~aneü·o Ele 1968, comprometenJr.-se a Companhia de 
Eletnmrlade do Amapfl, o. executá-lo Ilelmente assim como 
as mo~lflcações que porventu1·a sejam !ntr11duzidas pelo 
11Unisterlo, obrigando-se a cumprir tõdas as determinações 
da vigente legislução aplicável à Matéiia. 

. P~rágtafo Terceiro - A entrega do recul'so fica 
SUJeita. a observância da incidência do pijrcentual previsto 
no A rhg·o 2°. do Decreto nr . 6~.316, d~ 23-2 ·68. 

Cl áusula Terceira - A conta oriunda do presente 
Têrmo sob o título:. «Companhia de Eletricidade do Ama· 
pá, no Território Federal d() Amapá, vincu!ttda a dotações 
do Ministórlo das Minas e Energia, Lei nr. 4.fi7G, de 16 de 
junho de 1965•, será movimentada nas Agências do 
Banco do .Brasil S.A., nos têrmos d o Decreto-Lei 
.ur. ~5, de SO de dezem bro úe 1965, deve11do 

a camprovllção da apltcação ser Instruída com o 
extrato da respectiva conta corrente, em contormld!!.de com 
o que dispõe o regulamento aprovad o pelo Deor~to nr. 
57.617, tle 7 de jan~iro de 1966. 

Cláusula Qusrta - A Companhia de E!ett·ioidade do 
Amapá, nu ex€'cuçã o dos serviços relativos ao presente 
'rêrmo de Convênio, se obriga à flscalizaçao do Departa
mento Nacional de Aguas e Energia, na forma do regula
mento aprovado pelo Decreto nr. 57.617J de 7 de janeiro 
de 1966, e à da Inspetoria Geral de Finanças. 

Cláusula Quinta - A Companhia de Eletricidade do 
Amapá, so 11brlga a mandar colocar em loaal de destaque 
da execu~~ão dos serviços uma placa, contorm6 modêlo a 
ser fornecido I>elo Ministério. 

Clá~1sula Sexta - As despesas decorrentes da Cláu
sula anterior e as de fisca lização dos serviços, r eferidos 
na Clá usula Quarta, correspondentes a transpol'tes, dl!r:ias 
para locomoção e alimentação, corrorão por conta da par
celo. consta n te do «Pla no de Aplicação», sob o tít ulo: «En
cargos Dível'SOS». 

Cráueula Sétima - O elllpl!êgo do recurso a ser re
cebido pelt1 Companhia de Eletricidade do Amapá, deverá 
ser realizado até 31 de dezembro de 1968. Fica risr"roaa
mente vetada a emissão de cheques em que figurem o 
nome ela própria Companhia, bem como a r eabe1·tura de 
cotas no exercício de 1969, com cheques emitidos no pre 
sente Exercfeio. 

Parágrafo Único - Na impossibilidade da totnl apli
cação da dota<:âo a té 31 de dezembro de 1968, deverá a 
6ompanhia de Elatrlcidade do Amapá, creditar o saldo 
existente à conta :;ob o seguinte titulo: or. «403.091 -
31.201 - Qgpóffitor:: do Govê ,no Federal - À Vista - 64 
-Cotas d~ Despc::;1~!l - (Decreto-Lei nr. 96 de 1966) MME 
- Minis tério ~:~ dar:; Minas e Energia», ficando assim B a 
obrigatoriedade de camuuicar ao Mini!l tério até 1°. de de
zembro do 1968, o referi do depósito, seu valor e respecti
va classificação Or~,;amentál'ia . 

Cláusula Oitava - Na forma do .. egulamento aprova-
do pelo Decreto .ll0 • 57.617, de 7 de janeiro de 1966 à 

-; Compa nhia de Eletricidade do Amapá, se obriga a fazel' a 

l
, · comprovação da aplicação doa r e c u r s o s 

tt té lll de janeir o de 1969, na forma do 

I que prevêem os DecPeto-Leis n°. 199 e 200, arobos de 2!'.i 
de fevereiro de 1967, e só 8erão entregues no ano 

I 
~;.egui nte, outros recursos. se efetuada a prestação de con
tas de:atro do prryzo legal estabelecido. 

l 
Parágrafo Uoieo · - Os documentos comprobatórios 

da prestação de contas constantes d t~sta Cláusula deverão 
SE-1' encaminh:d os à InspetMia-Gera l de Finanças ao Afi-

1 

nistério das Minas e Eoecgia, em três (3) vias. 
Cláusula Nona - A Companhia d e Eletricidade do 

Amapá, fi ca obrigada ao cumprimento das determina~ões 
da Lei n° 4.797. de 20 de outubro de 1965, regulamentada 
pe lo Decreto n° 58.ot6, de 18 da março de 1S66, que dis
põe eôbrc o omprêgo de madeiras preservadas e dá outras 
providêneins. 

Cláusula Décima - A Companhia de Elotr!cldalle do 
Amapá, obl"igr-se-á u. a presentar ttocumentaçi'lo hábil do 
DepaTta.mento de ArrecauaQiio õo Ministério da. Fazenda, 
comprovando inscrição no Cadastro Geral do Contribuiu. 
tes, de ncõr do com o q\19 dispõe a Lei no 4.503, de 30 de 
s etembro do 1964., regula mentada pelo DE<oi"eto n° 57.307, 
de 23 de novembro de 1965. . 

Cláusula Décima Prlmeii'a - O presente Convênio 
terá vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial, 
pelo prazo de u m (1 ) ano financeito, não se responsabi
lizando o Govêrno da Uuião por lndllli~ZaQ&o alguwa., caso 
haja impedimeni() era sua execução. 

· Ciánsula Décima Seg unda - :F'ica eleito Q fôro des
ta Co.pltal para dirimir quai squer dúvidas qae se ori~iua
rem na execução do presente Convênio. 

E, estando justos e ar.ordados, para firmeza e vali~ 
dade intep.;t·al do. qu e Itcou e!l tipuludo, lavtou-se o presente 
instrumento, o qual, depois de lido e achado. eontorrne, V !l.i 
assinado pelas partna já meuoi(lnado.s e pelas testemunhas 
a todo o ato presentes: J osé Costa. Csv:..lcantl, Jardcl 
Fabrício - Testemunhas: Branca BernsàcHe Barata San
tos Coêlho e Geraldo Gomes Piuheiro, e, po1' mim Linda 
Maria Santos. com exercicio na inspetoria-Gera l de [i'tnan
Qail do Ministério das Minas e Energ~fl, que la vre! o pre· 
sente 'l'êt·mo. Brasflia, om 15 de julho ôe 19&8 - Linda 
Mat'ia Sautos. E, eu AntôDiG dos Santos Ribeiro, tr.mbém 
co1n exercício no lnspeto r!.a-Ger:~.l de Finançae, do lffinietério 
das Minas e Energia, transcrovo à 'lista do registro de 
fia. 97 v a !00 d~ livro n° 1'1 de 'fêrmo de Convênio. 

Brasília , em. 15 de julho de 1968 - Antônio d-os 
Santos Ribeiro, E$cr1tnrário, (a• 4.315-B - t -8·/l! -
NCrS ao,QO). 

Publieado no Diário Otiehll da. União , Edlçã,:> 5 de 
a gôslo de 1958. its pági nas fi.8!J7 , (Se~ão I - Parte I). 
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EDITAL 

O dnutor Gaudêucio Newton de Carvalho 
Souza, ,Juiz de Direito era GlXeroicio n~sta 
Comm:·ca, na forma da lei, etc.; 

Fez st1ber a todoG quantos o presente ed~to.l virem 
ou dêle tiver em con heciru.ento, que t~amíta. e tem cure o 
Il83te Juízo e Cartório do Escrivão q_u~ êste Bullscreve, 
uc;1o. Aç2.o do Utucupião, em que são requr~reaten Antônio 
1\iunhoz Barriga e !Sua mt:lher Ml!rth8 Lyrio il-Jmpaio Bar
rigu, conr01 me petição iuicü:J e ret~peHável sentença a se
guir ~n\uscritab: «Exmo Sr. Dr. J uiz de Dire ito da Comar· 
ca de Amapá, 'l'erritiirio Fc~deral do Amapá. Antenfo 
/1:l.unhcz Bar~·iga o sua mulh~r r.l. Mart11a Lyi·ío Sampaio 
B!u·riga, brásHeíi'OS, C!\Endos, pecuariRtlis, domlcilia.dtHs e 
r2sidentes J!a cíd!.ldo de ~1&capá, capital àêste To.rrit6i'Io, 
}JOr 10~u pi!otnraàot· E&baJxo asL<inado. vém pernnte Vossa 
Excelêucia expot· e requerer o tJ(\gl!inte: Qu\il há mairi !!e 
vin te (20) anos, vêm oauprmdo mensa <~ pacificamente e 
sem nenhum pr<ttesto ou oposição de quem quet· que tôsse, 
t::!nto pnrticulareo como dos governes muni.:::ipal, territorial 
c fed2t'<',l, o terreno rlenominad.o <'Bacab&l», sltuado ne,_;te 
município da Amapá, à marg~m direita do rio (•flexah, 
me!1.indc' meia (1/2) légua dtl frente pM l!illll (1} légua de 
de tuudo, confinu,ndo, pela fl·ente, Gom o citadí:l rio «Flexal», 
pelo lado direitG com terrenos tios bercleiros de :Btmto 
José ch~ Oliveira; pelo lado e~qn~rdo, com terras dos her
deiros' de Antônio Monteiro e pelo fundo, com tul'ri!S d~ 
Manoel Leovegildo de Brito e lago «Cnjubim» no · lugar 
denominado «En::u~ada'-' , adquirido por compra que fêz 
Fro.nci:-;oo Barriga, pai da suplir.ante, a A:r.âuoio 'l'eixeira 
e wa. mulhu Etclv!na da Pvixão Teixeira, ma 1925, cnjél 
rlocum~mto ccmprobutório det1sa compra e Vt\l!l.da, parti
euiar, f oi extraviado. Ass im ele ac§rdo com o urt. 552 dG 
G6rtigo Civil, os requer entes para 111 t!m <le conttlrem o 
tempo ex igido pelo art. 550 do citado l~ódigo e eoniorm0 
r. nov:l I'Gdação que lhe é de.u~ pelo ar tigo 1° da Lei n• 
2.4i)7, de 7 de março de Hl55 e que dirn1m:iu para vi.ute (20) 
a1ws o pra;.;o da p:·escrlç:lo aquisitiva, tndepente do Títu
lO de bon. ré, vêm mui respei_tosameuto requefe r seja fei
i:a. a necessária J U~TIFlCAÇAO pelas tf.n;temuuhas a baixo 
,m·ol:tdas e sejam o;t,Hios ç,t; atuais ccuflnantes do aludi
do imóvel, :rlanoel 0l'i ze~ ~iacicL Migtl<ll de Oliveira Britl} 
c :,í.!,n ,)~J l l'eJ;ha, ree;iucutes ueste m unteípio. Nestes t~rm6s, 
:P. tlcf er·i a1ento. Am<~pá, 22 da abl·iJ do 19m3. p.p. Arotõo~o 
LeHe d e 1víacêdo. 

Rol ue 'l'est t- muflha.s: 1- L~ nro Garvalho, bra~i! ·eiro, r~
sideute no lugar <<Bac&!Jah, fl.ês tu mu :)PCípio; 2 - Raimundo 
B'msi l, bi'.u~Huiro, resiclnnto no citado h~~ !·ono BocubaJ; 3 
- Ests cio de Olh~ira Brüo, l'eF-ider.tc no lup.r «Comprido~. 
naste mun icípio; !I - Vicente Poilt<.l ~: Solwinho, t·es!dente 
~le~te munic:ipio de AmapA, M lugar «Santo Al:l!tônio». «Co
mp.rca de Amapá - Arm11s da Rcp~íblicu - Juízo de Di
teito - l:'roces:;o Nr. t\39/68 - U<>~~ eapit~o . Reonereute -
Antônio Mu:Jhoz Br. rriga. e sua mulher. Vistos,- etc. Antô
nio Munht•z Banlga e sua mu!h::-1· Martha Lyrio Sampaio 
Barrlga., ambos clevidamsrlls quallfiN'.dos nos a uttlíJ, reque
•·eram u. presen~·e justificnção, pn~ptu·r..tórJ.a da açlio do 
nsucapitiio ex lraotúinfir io, na fOI-ma elos aTllgof.l 550 do 
Código Gi.vil, 4~l:i/45U do Gédlgo !ie Processo Civll, e, Lei 
m . 2.4:37, de 7 óP. m~.rço d ê~ 1955. Instí·uü·:un o p\:tlicto com 
n instr:.Jmento público procu,·utó!·io e fiz~!ram prova limi
nar. s u!ici.~nt<!, da pos~e da!': ten as que o..-: upa m, l3aciJb8l, 
enm observância <los l'eq uisitos lt1gais. O Ministór.io Públi
co, ouviiln pc.1r seu t epres:1n·tante c es tu. comarcn., nüu se 
opêu à PH•va prodt!zicl~ .• euteudenrtn somente, qne llever.ia 
:.er notificado da açii-0 na oportunidade próxima, o irmão 
e eunllado dos Suplienutes, ~ruarez Brirrlt~a . que foi refet· i
dc por testemunhas, como sucessüJ' juuiamente eom os 
Hequerentes, na posse das rei~ridao terras que rea~bei:'am 
ele SCUS paü>. Em f ace do I.'Xpo;,to, ,Julg o fJOr S~m!ençu, 
para que produza seu-;; jurídicos e legaiL> efeito~ . a justiíi
caçi'io prévia da. _po~~o dos suto t·es ucim~. nomeados, sôbre 
o ~móvel Baca bal, d e v i d a m e n t e deserito 
c individuado nn ii:licial e localindo nesta comarca, do
terminando em cons.oqüência: a) a citaç:ão pessoal, com 
o prazo de dez (10) dias, dos conl:rontantes. inclusive por 
seus sucessores referidos nomim'..!mente, na j nstificação c 
de suas mulheres, se casados, como também, do clr. Pro
motor de Justiça: b) citação com o prazo dt1 trinta (30) dias 
de todos os intc l'essados incertos. por meio de edital que 
será afixado no l ugar de costumo e publicado por três í3) 
v&zes em jornal de Macapá, a vista de não haver outro 
3ornal na região, e, uma (1) vez no Diário Oficia! do Ter
ritório; c) notirico.ção por precatória, do Cheíe de Delega
cia neste Território, do Ser'7ÍÇO do Patrimônio du União, 
aqui representado pela Divisão de Terras e Colonizaçã o 
trauscrevenda-se a inicial e esta Sentença, para que todos 
tenham conhcciraento·s da presente a'/ãO e possam, qneren
c!o, r;ontC'stá-la, na rorPJa da lei. E:·:p~·~ani·S '.:' o mancla\lo, os 

editais e a carta precatória. retro referidos. Custas. ex-ele
ge. Pnb[iqUEi-se, rcgistri-se e intime-se, Amapá, 8 de julho 
de 1968. (a) Antônio Alberto Pacca. Antônio Alberto Pacca, 
.Juiz de Direito:.. E, para que saibam os interessadoR, man
dou expedir o presente edital, com o prazo de trinta {SO) 
dias, que será. afixado â porta. do P.diricio do Forum clesta 
Comarca c publicado no Diário Oficial do Terr!Wrio c em 
outro :iornal àe Maca pá para que todos tenham conhecimen
to da aludida ação c possam, querendo, contestá-la, na 
forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Amapá, 
Território Federal do Amapn, aos 12 (doze) dias do AJês 
dç julho do ano de mil novecentos e sessenta e oito. 
Eu, Olavo Pereira Alves , escrivão, :o datilogratei e suba• 
Cl'CVi, ' 

Gaudéncio N!Jwton do Gnrvalh$ Souza 
Juiz do Direito em exercício. 

Estatutos do Santana Esporte Clube 

(~ontluuaç!io do mí.mero ant<trior} 

I - Substituir e · Viee-Presidentc em tõdae as li\UU 
fiütas e irnpectlmentes; 

ll - lnaumbir-se da correspondêncla e do expedien
te inte i'IIO e externo, inclnsive publicidade do SEC; 

Ui - OrganiZI1J' 43 mantet• o fichli.rlo do qu~dro socl11l; 
lV - Organizar e manter orgarüzada a blblloteaa do 

Clube, inciic<J.Rào um anxHiar pura encal'i'egttdo tia misma, 
submetendo propost~ à Diretoria. 

Art. 48". Em suas !altas e imnedimentos e 1°. Secre
tário se1·á t:~ubstituído pelq zo. Secrêtário ao qual compete: 

I - S1:1.bstituir o 1 Q. SecretArio em tôda.s as I!UU 
faUaB e lmpedimeutoe; · 

II - Lavra r atas e damaia atos determinados pela 
Diretoria; 

IH - Organizar a manter organizado o arquivo do 
Glube. ' 

Art. 44°. - ();lompete ao 1°. Tesoureiro: 
I - Efetuar l'ecebimentos e pagamentos e lnovlmen

tar as oontas buncáriae, junta.mente aom o Pres!dente; 
Il - AsGinar recibos C:!e rotina 6 proeeclor o balan-

cete mensal; . 
UI -- Organizar e manter o inventário t)atrimonilll e 

a eserita da Sotliedade. · 
JV - Guat·dar valôre:s soclais; 
V - Notifl«ar sóciofl em atr.aso, promover cobranças 

ou puniçõ e~.> que ocorrerem de débitos para com o Clube. 
Ar·t. ~5°. - Em suaG faltas e impedimentos o 1°. Te~ 

soureit o aerá P.ucst!tu1do pel.o 2°. 'f~soureiro, ao qual 
cornpet~ trabalhar do comum acOrda OtHii o 1°. Tesout·eiro, 
~m tudo que se fizer necessário para o perfeito andamen
to d.or, tr"abalhos da Tcsourtuia. 

Art. 4/.l'>. - Compete ~o Diretor Social: 
I - Dil'igir o Departamento Social; 
II - PlcJ.uejar, junts.mente com o Departamento so

cial, que funclona sob sua supervlsiio, a direção e extcu
ção àe tôdus as atlvidadf:ls de caráter ~;oclal d& SEÇ; 

lll - R·~ecber c acomodar sóciús, autoridades, aon~ 
vidados, visitantes e membrcs de órgãos de pnbllciElade; 

IV - Promover caucutaos, sortaios e iniciativas se~ 
1~elhaotes ou pu.rticlpnção do Cluba: quaudo o patroeínio 
fôr de "'utn1 entidad0, sompre ouvindo prevlument" a 
Dit·doria; 

(Continua no próximo número) 

Sociedade Be.neticente Operári21 _ do Amapá 
(Co11finvação do número anterior) 

lReglmento dos Benefícios) Art. 5°. Ce.p. 1li 
Para percepç:til d.OI! bonefícios da que trnta. este& 

·Estatutos, fica estabHlecldo o prazo de 12 mese:. de Gon~ 
t~ilmieões interruptos e oonsecut1Yaiô que s6rá co~tadal\ 
da data da emii:isilo da {H'opctlta, cumprldo êstes dlspoaiti
vos o a~suciado pollerá requerer para si; ou para sua ta
míiill. fl e associado coletivos, os beneficios .que oH pres&ln
tes E~tatutos garantem. a · todos q uHes. 

(A) Para aolicitnr os bauefi~:!os de que tr.•ttta o Al't. 
2 aliuea (Cl dêstell Estatuto«, busta que o r;ssocia.tlo aJOCil
minhe um Requerimento ao Senhor !:'re&lcient0 da 15acie
õade, requera!ildO os citados beneficios, ido é eatu.nd o 
plenamente e leg&lroente quHrts com os cofrfls sociais; 

(Bl Em caso da assM~Mia médiea, furmac~utiea, 
pré-nat,•.l ~ a lim(!uticitt e pecuniária e ezcolal', tsto á dtU!
t\·o dos limites finnncP-lros da. Soaiedade e eondiçõea pre
vistas nestes ~statutos, e de con.formhiode com o parecer 
do Conselho Fiscal quo poderá aprovar, ou n&o as despe
sas realizadus; 

(Continua no próximo número) 


	

